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02. LEI COMPLEMENTAR 123 DE 14-12-2006, LEIS 8.212/91, 8.213/91, 10.406/2002 (CÓDIGO

CIVIL) — ALTERA

EMENTA

"Art. 79-D. Excepcionalmente, para os fatos geradores ocorridos entre 1º de julho de 2007 e 31 de dezembro

de 2008, as pessoas jurídicas que exerçam atividade sujeita simultaneamente à incidência do IPI e do ISS

deverão recolher o ISS diretamente ao Município em que este imposto é devido até o último dia útil de

fevereiro de 2009, aplicando-se, até esta data, o disposto no parágrafo único do art. 100 da Lei nº 5.172, de

25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional - CTN." Art. 3º A partir de 1º de janeiro de 2009, a Lei

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, passa a vigorar com as seguintes modificações: "Art. 2º

................... ................................. II - Fórum Permanente das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte,

com a participação dos órgãos federais competentes e das entidades vinculadas ao setor, para tratar dos

demais aspectos, ressalvado o disposto no inciso III do caput deste artigo; III - Comitê para Gestão da Rede

Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios, vinculado ao

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, composto por representantes da União, dos

Estados e do Distrito Federal, dos Municípios e demais órgãos de apoio e de registro empresarial, na forma

definida pelo Poder Executivo, para tratar do processo de registro e de legalização de empresários e de

pessoas jurídicas. § 1º Os Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo serão presididos e

coordenados por representantes da União. § 2º Os representantes dos Estados e do Distrito Federal nos

Comitês referidos nos incisos I e III do caput deste artigo serão indicados pelo Conselho Nacional de Política

Fazendária - CONFAZ e os dos Municípios serão indicados, um pela entidade representativa das Secretarias

de Finanças das Capitais e outro pelas entidades de representação nacional dos Municípios brasileiros. § 3º

As entidades de representação referidas no inciso III do caput e no § 2º deste artigo serão aquelas

regularmente constituídas há pelo menos 1 (um) ano antes da publicação desta Lei Complementar. § 4º Os

Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo elaborarão seus regimentos internos mediante

resolução. ................................. § 6º Ao Comitê de que trata o inciso I do caput deste artigo compete

regulamentar a opção, exclusão, tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança, dívida ativa, recolhimento e

demais itens relativos ao regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, observadas as demais

disposições desta Lei Complementar. § 7º Ao Comitê de que trata o inciso III do caput deste artigo compete,

na forma da lei, regulamentar a inscrição, cadastro, abertura, alvará, arquivamento, licenças, permissão,

autorização, registros e demais itens relativos à abertura, legalização e funcionamento de empresários e de

pessoas jurídicas de qualquer porte, atividade econômica ou composição societária. § 8º Os membros dos

Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo serão designados, respectivamente, pelos

Ministros de Estado da Fazenda e do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, mediante indicação

dos órgãos e entidades vinculados." (NR) "Art. 4º ................... § 1º O processo de registro do

Microempreendedor Individual de que trata o art. 18-A desta Lei Complementar deverá ter trâmite especial,

opcional para o empreendedor na forma a ser disciplinada pelo Comitê para Gestão da Rede Nacional para

a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios. § 2º Na hipótese do § 1º deste

artigo, o ente federado que acolher o pedido de registro do Microempreendedor Individual deverá utilizar

formulários com os requisitos mínimos constantes do art. 968 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 -

Código Civil, remetendo mensalmente os requerimentos originais ao órgão de registro do comércio, ou seu

conteúdo em meio eletrônico, para efeito de inscrição, na forma a ser disciplinada pelo Comitê para Gestão



da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios. § 3º Ficam

reduzidos a 0 (zero) os valores referentes a taxas, emolumentos e demais custos relativos à abertura, à

inscrição, ao registro, ao alvará, à licença, ao cadastro e aos demais itens relativos ao disposto nos §§ 1º e

2º deste artigo." (NR) "Art. 7º ................... Parágrafo único. Nos casos referidos no caput deste artigo, poderá

o Município conceder Alvará de Funcionamento P


